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Poder Legislativo

CÂMARA DOS DEPUTADOS
PORTARIA Nº 21, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2019

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 47, § 1º, inciso I, da Lei nº 13.707, de 14/8/2018, e ainda

com base no art. 4º, caput, inciso II, alínea "a" e itens 1 e 3 da Lei nº 13.808, de 15/1/2019 e no art. 1º, caput, da Portaria nº 1.144/SOF, de 7/2/2019, resolve:

Art. 1º Fica aberto no Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do Órgão Câmara dos Deputados, crédito suplementar no valor de R$ 86.110.730,00, para

atender à programação contida no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão de cancelamento, no mesmo montante, conforme indicado no Anexo II, desta

Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO MAIA

ÓRGÃO: 01000 - Camara dos Deputados
UNIDADE: 01101 - Câmara dos Deputados
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 86.110.730
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 272 0089 0181 Aposentadorias e Pensões Civis da União 86.110.730
09 272 0089 0181 5664 Aposentadorias e Pensões Civis da União - Em Brasília - DF 86.110.730

S 1 1 90 0 100 86.110.730
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 86.110.730
TOTAL - GERAL 86.110.730

ÓRGÃO: 01000 - Camara dos Deputados
UNIDADE: 01101 - Câmara dos Deputados
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 25.000.000
OPERAÇÕES ESPECIAIS

09 274 0089 0397 Aposentadorias e Pensões do Extinto Instituto de Previdência dos
Congressistas - IPC

25.000.000

09 274 0089 0397 5664 Aposentadorias e Pensões do Extinto Instituto de Previdência dos
Congressistas - IPC - Em Brasília - DF

25.000.000

S 1 1 90 0 100 25.000.000
0553 Atuação Legislativa da Câmara dos Deputados 30.000.000

AT I V I DA D ES
01 122 0553 20TP Ativos Civis da União 30.000.000
01 122 0553 20TP 5664 Ativos Civis da União - Em Brasília - DF 30.000.000

F 1 1 90 0 100 30.000.000
0999 Reserva de Contingência 31.110.730

OPERAÇÕES ESPECIAIS
99 999 0999 0Z01 Reserva de Contingência Fiscal - Primária 31.110.730
99 999 0999 0Z01 0001 Reserva de Contingência Fiscal - Primária - Nacional 31.110.730

F 1 1 90 0 100 31.110.730
TOTAL - FISCAL 61.110.730
TOTAL - SEGURIDADE 25.000.000
TOTAL - GERAL 86.110.730

SENADO FEDERAL

DIRETORIA-GERAL
DIRETORIA EXECUTIVA DE CONTRATAÇÃO

PORTARIA Nº 105, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019

O DIRETOR-EXECUTIVO DE CONTRATAÇÕES DO SENADO FEDERAL, no
exercício da competência estabelecida no Regulamento Administrativo do Senado
Federal, com base no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, no art. 3º, inciso VIII, do ADG nº
24/2017 e no item 20.3 do Edital do Pregão Eletrônico nº 050/2019, considerando o
disposto no art. 2º, Parágrafo único, inciso VI, da Lei nº 9.784/1999 e pelos
fundamentos expostos nos autos do Processo nº 00200.015136/2019-86, aplica à
empresa BIT7NET TECNOLOGIA E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº
10.586.483/0001-01, com endereço na Rua Uruguai, Número 122, Complemento, Sala
03, Box 134, Centro, Município de ITAJAI - SC, CEP: 88.302-200, penalidade de MULTA
no valor de R$ 4.823,81 (quatro mil, oitocentos e vinte e três reais e oitenta e um
centavos), cumulada com a pena de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR por 60
(sessenta) dias no âmbito da UNIÃO, por adotar comportamento inidôneo no curso da
sessão do Pregão Eletrônico, em descumprimento ao que estabelece o subitem 2.3.3
do Edital do referido certame.

WANDERLEY RABELO DA SILVA

Poder Judiciário

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

RESOLUÇÃO Nº 606, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2019

Dispõe sobre a alteração de dispositivo da Resolução
n. 4, de 14 de março de 2008.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, usando de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do Processo n. 0004275-03.2019.4.90.8000,
resolve:

Art. 1º. Dar nova redação para os artigos 67 e 70 da Resolução n. 4, de 14 de
março de 2008, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, p. 163, do dia 19 de março
de 2008, que passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 67. O auxílio-moradia consiste no ressarcimento das despesas realizadas
pelo servidor com aluguel de moradia ou com meio de hospedagem administrado por
empresa hoteleira, na hipótese de nomeação para cargo em comissão dos níveis CJ-1 a CJ-
4, com exercício em nova sede.

§ 1º O auxílio de que trata este capítulo será concedido mediante requerimento
do servidor dirigido ao ordenador de despesas de seu órgão de lotação, no qual declare
que preenche os requisitos elencados nos incisos II a VI do art. 68 desta Resolução,
acompanhado do contrato de locação ou cópia autenticada pelo órgão concedente.

§ 2º Para o servidor sem vínculo efetivo com a Administração, além do
requerimento e contrato referidos no parágrafo anterior, deverá ser apresentado
comprovante de residência no local de origem, contemporâneo à data do deslocamento.

§ 3º O pagamento de cada parcela do auxílio de que trata este capítulo dar-se-
á no mês subsequente ao da comprovação da despesa efetuada pelo servidor.
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